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PÁGINA

EDUCAÇÃO

Famílias são formadas pelo projeto Desenvolvendo crianças virtuosas
Iniciativa oferece ferramentas que ajudam pais na educação dos filhos

CULTURA

Museu de Arte Sacra promove exposição de presépios
Atividades culturais tem entrada gratuita e entram na programação do Natal de Luz

	 A exposição Presépios Natali-
nos e o Festival de Cantatas de Natal 
marcam a programação de fim de ano 
do Museu de Arte Sacra Franciscano 
que, com apoio da Secretaria Municipal 

de Cultura, entram na agenda do Natal 
de Luz da Prefeitura de Tupã.
	 Composta por 26 conjuntos de 
peças artesanais e também de escultu-
ras em processo de manufatura, a mos-
tra de presépios apresenta diversas 
representações de um dos símbolos 
mais fortes da tradição cristã no perío-
do natalino.
	 “O visitante faz uma volta ao 
mundo, e encontra presépios caracte-
rísticos de países da África, da América 
do Sul, da Ásia e da Europa. Apesar de 
ser temática, a exposição ficará aberta 
ao público até 31 de janeiro, para que 
durante as férias escolares mais famí-
lias possam passar por aqui”, conta 
Clóvis Manoel, proprietário e curador 
do Museu de Arte Sacra Franciscano.  
	 A clássica cena da noite do 
nascimento do menino Jesus pode 
ser observada em esculturas modela-
das em pedra sabão, cerâmica, barro, 
madeira e resina. Por meio de painéis 
informativos, o público pode ainda co-
nhecer como surgiu o hábito de mon-
tagem dos presépios, atribuído histori-
camente à São Francisco de Assis, os 
dados foram coletados em pesquisas e 
em contato com padres.

	 Além disso, um festival de can-
tatas será realizado em frente ao Mu-
seu de Arte Sacra Franciscano. Serão 
três noites de apresentações, com a 
participação de corais, grupos de ins-
trumentistas, e da Orquestra Municipal 
Maestro Júlio de Castro, a entrada será 
gratuita.O Museu de Arte Sacra Fran-
ciscano fica na rua Iporans, 1253. Está 
aberto para visitas de segunda a sex-
ta-feira, das 9h à 12h e das 13h30 às 
18h. Aos sábados, das 9h às 13h. Em 
dezembro o local acompanhará o horá-
rio estendido do comércio.

Exposição: Presépios Natalinos (até 
31/01)
•Segunda a sexta – 9h às 12h | 13h30 
às 18h
•Sábado - 9h às 13h

Cantata de Natal – apresentações de 
coral, orquestra
•4/12 às 20h30 – Grupo de flauta-doce 
“Amor de Mãe” (Marília/SP) e Coral da 
APEOESP de Marília (SP)
•11/12 às 20h30 – Coral da Igreja Nossa 
Senhora Auxiliadora
•18/12 às 20h30 – Orquestra Municipal 
“Maestro Júlio de Castro”

	 A Secretaria de Educação for-
mou 65 famílias na edição deste ano 
do Programa Desenvolvendo Crianças 
Virtuosas – Escola da Família, uma ini-
ciativa do Instituto de Desenvolvimento 
Familiar Chieko Nishimura, e implanta-
do pela Prefeitura de Tupã em escolas 
da rede municipal.
	 Voltada para pais, mães e res-
ponsáveis, e também aberto à partici-
pação de professores e demais pro-
fissionais da educação, a Escola da 
Família tem por objetivo apresentar 
de forma prática algumas estratégias 
e ferramentas para passar bons exem-
plos aos filhos, ajudando na educação 
das crianças. 
	 Completando três anos de ati-
vidade em Tupã, o Programa Desenvol-
vendo Crianças Virtuosas é trabalhado 
por meio de apostilas, e as turmas são 
sempre coordenadas por casais. Uma 
solenidade de formatura aconteceu dia 
18 de novembro, no auditório do NUTI 
Izilda de Freitas.

	 Este projeto começou a ser re-
alizado após parceria entre o poder pú-
blico e a iniciativa privada, por meio de 
indicação na Câmara. Em 2022 foram 
três famílias formadas; em 2023, sete; 
e em 2024 tivemos 65 famílias. É o re-
sultado de um longo trabalho alicerça-
do no tripé ‘família, escola e socieda-
de’, que tem beneficiado a população 
de Tupã. Quero agradecer aos servido-
res da SEDUC, que colaboraram para a 
expansão dessa ação.
	 Segundo a Secretaria de Edu-
cação, as escolas de educação infan-
til e ensino fundamental participantes 
foram: “Nossa Senhora de Fátima” (45 
famílias), “Enedina Botteon” (7 famílias), 
“Prof. José Maris” (6 famílias), “Prof. Os-
mar Genovez” (6 famílias), e “Governa-
dor Mario Covas” (1 família). 
	 No Programa Desenvolvendo 
Crianças Virtuosas – Escola da Família, 
pais de crianças de 4 a 5 anos entram 
em contato com temas relacionados 
a formação do indivíduo com base na 

cooperação, nas boas maneiras, na 
confiança, na obediência e na respon-
sabilidade. 
	 Os exercícios incentivam ainda 
a prudência, a comunicação, a organi-
zação e o autocontrole.
	 Para os responsáveis por me-
ninos e meninas de 5 a 6 anos, o con-
teúdo traz a necessidade de transmitir 
logo na infância a importância do res-
peito, da paciência, da generosidade, 
da honestidade, da autodisciplina, do 
foco, da solidariedade e da gratidão. 
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PÁGINA

TRÂNSITO

Novo semáforo no cruzamento das ruas Aimorés e Brasil
Novo equipamento conta tecnologia mais avançada e contador regressivo

CAMPANHA

Prefeitura oferta exames rápidos para detecção da Sífilis e do HIV
Ação de oferta intensificada será realizada através da Campanha Fique Sabendo 2024
	 A Prefeitura de Tupã, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde e do 
Programa Municipal de IST/AIDS e He-
patites Virais, iniciou ações em alusão 
a Campanha Estadual Fique Sabendo 
2024, que reforça a prevenção à Sífilis 
e ao HIV/ Aids.
	 As ações consistem em inten-
sificar a oferta de exames sorológicos, 
mantendo as 6 Unidades de Saúde do 
município que disponibilizam testes rá-
pidos. 
	 As Unidades que oferecerão 
os atendimentos e que podem ser pro-
curadas por toda a população são:

•Ambulatório de ISTs (Rua Nhabiqua-
ras, 432)
•UBS dr. Walter Pimentel (Rua Tapuias, 
530)
•UBS dr. Edmundo Vieira Prado– Vila 
Formosa (Avenida Tancredo Neves, 
s/n)
•USF Dr Antônio Nunes de Abreu Filho 
–Jamil Dualib (Rua João de Deus, 126)
•USF Maria Aparecida dos Santos Mor-
celli - Marabá (Rua Armando Sala, 545)
•USF Aracy de Marqui - Nego Enfermei-
ro – Rubiácea (Rua Antônio Castilho, 
887)

	 Segundo informações do setor 
responsável, a metodologia de análise 
é rápida e prática, sendo necessária 
apenas a coleta de uma gota de san-
gue da ponta do dedo do paciente, e 
o resultado sendo entregue em até 30 

minutos.
	 “A oferta de testagem rápida é 
uma estratégia que adotamos para que 
mais pessoas possam realizar o exame 
em um curto período de tempo. É mui-
to importante que todos se conscien-
tizem sobre a Sífilis e o HIV, pois são 
doenças que, se diagnosticadas com 
agilidade, tem tratamento”, destacou a 
coordenadora do Programa Municipal 
de IST/AIDS e Hepatites Virais, Anaille 
Michelotti.
	 Além destas, a Prefeitura des-
taca que todas as demais UBSs e USFs 
estarão ofertando a testagem conven-
cional para estas doenças, onde os 
exames serão encaminhados ao Labo-
ratório de Análises Clínicas Municipal 
e posteriormente informados aos pa-
cientes para que retirem o resultado na 
Unidade em que o exame foi realizado.
	 A Secretaria municipal de Saú-
de informou que a divulgação da Cam-
panha Fique Sabendo é de extrema 
importância para todos os municípios 
paulistas, e que a informação é a aliada 
para evitar que muitas pessoas deixem 
de fazer a testagem por preconceitos 
enraizados ao longo de muitos anos..
	 A secretaria municipal de Saú-
de ainda destaca que a testagem regu-
lar pode evitar que pessoas grávidas 
passem a Sífilis e o HIV para os bebês, 
na chamada Transmissão Vertical, que 
ocorre ainda na gestação, no momento 
do parto ou na amamentação.
	 O Ambulatório de Moléstias 

Infecciosas atua também nos eixos 
educativos e com as ferramentas de 
prevenção combinada, dispondo de 
preservativo masculino e feminino; gel 
lubrificante; PrEP (Profilaxia Pré-Expo-
sição) e PEP (Profilaxia pós-exposição), 
para profissionais de saúde, vítimas de 
violência sexual, e pessoas que se ex-
puseram à relação sem preservativo ou 
com preservativo rompido com até 72 
horas. 
	 Este serviço tem como porta 
de entrada a Santa Casa de Misericór-
dia de Tupã, no entanto, todo acompa-
nhamento de seis meses dado ao pa-
ciente ocorre no Ambulatório de ISTs.
	 A ações da Campanha Fique 
Sabendo 2024 seguirão até o dia 07 
de dezembro, mas a oferta dos ser-
viços seguirá durante todo o ano no 
Ambulatório de Moléstias Infecciosas, 
além de parcerias com entidades e Or-
ganizações que queiram reiterar o as-
sunto. 

	 A Prefeitura de Tupã, por meio 
da Subsecretaria de Segurança e Trân-
sito, realizou nesta terça-feira, dia 26, a 
substituição do conjunto semafórico do 
modelo antigo por um mais atual, com 
contador regressivo, no cruzamento 
das ruas Brasil e Aimorés. 
	 O equipamento antigo, além 
de ultrapassado, apresentava proble-
mas frequentes, impactando a fluidez e 
a segurança no local. O novo semáforo 
instalado é mais moderno, conta com 
tecnologia avançada e dispõe de con-
tador regressivo, que auxilia motoristas 
e pedestres no planejamento de suas 
travessias.
	 Hoje, o cruzamento é consi-
derado estratégico devido ao intenso 
tráfego, principalmente de caminhões, 
servindo como importante ligação 

entre Tupã e cidades como Queiroz, 
Lins e Arco-Íris. Este último município 
conecta as regiões da Alta Paulista e 
Noroeste, tornando o fluxo ainda mais 
significativo.
	 O subsecretário de Seguran-
ça e Trânsito, Renato Gonzalez, expli-
cou que a troca faz parte de um pla-
nejamento estratégico aprovado pelo 
prefeito Caio Aoqui, que prevê a mo-
dernização do sistema semafórico da 
cidade. “No total, já foram realizadas 
quatro substituições completas de se-
máforos, atualização tecnológica de 
outros dois equipamentos e instalação 
de três tempos para pedestres, garan-
tindo mais eficiência e segurança no 
trânsito de Tupã”.
	 Vale destacar que, com a cria-
ção do Laboratório Semafórico, locali-

zado na Subsecretaria, a troca de pe-
ças defeituosas nos semáforos passou 
a ser feita de forma mais rápida, ga-
rantindo maior segurança no trânsito. 
Atualmente, o Laboratório Semafórico 
conta com um pequeno almoxarifado 
de peças de reposição e um sistema 
semafórico que simula o funcionamen-
to real das vias da cidade. Isso permite 
testar novos dispositivos e garantir que 
estejam em pleno funcionamento an-
tes de serem instalados.
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PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Caio Kanji Pardo Aoqui

VICE-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Renan Victor Pontelli

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Everton Nakashima

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Anderson Luiz

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
João José Pinto

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Tiago Pettenuci

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Paulo Lossila

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Patrícia Fernandes Soares

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
Thais Fonseca

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO
Regiane Lisboa

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
Renata Roldão Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE E TURISMO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
Marco Antônio Pinheiro

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
André Cosine

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INFRAESTRUTURTA

Valentim Cesar Bigesshi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Miguel Angelo de Marchi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Solange Schinor Medeiros

EXPEDIENTE
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.694 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
200 .000 ,00  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023, DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  200.000,00
(duzentos mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  177................................................R$

200.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  144...............................................R$

200.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 28 de

novembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 036/24,

Contratada:  CONSERVITA  EMPREENDIMENTOS  E
SERVICOS AMBIENTAIS LTDA - OBJETO: CONTRATAÇÃO, EM
CARÁTER  EMERGENCIAL,  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO E A EXECUÇÃO
DE  RECOLHIMENTO  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS

GERADOS NO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP E SEUS DISTRITOS
(VARPA/UNIVERSO/PARNASO),  COM O FORNECIMENTO DE
04  (QUATRO)  CAMINHÕES  DOTADOS  DE  COMPACTOR,
INCLUSO MOTORISTA, POR 03 (TRÊS) MESES, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA, firmado em 15/03/24, objetivando,
prorrogar o prazo de vigência do contrato,  por  01 (um)
meses (com vigência até 15/12/2024); sem alterações no
valor, valor mensal estimado em R$ 339.000,00 (trezentos
e  trinta  e  nove  mil  reais),  de  acordo  com  as  justificativas
apresentadas  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  o
Termo  de  Autorização  do  Prefeito  Municipal  e  demais
documentos  constantes  do  Processo  Administrativos
Eletrônico  nº  18.064/2024,  ficando  mantidas  as  demais
cláusulas e condições pactuadas, conforme documentação
anexa  ao  Processo  Administrativo,  ficando  mantidas  as
demais cláusulas. Tupã, 14/11/24. Caio Kanji Pardo Aoqui,
Pref. Mun.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Deliberação
Deliberação

DELIBERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 058/2024 -
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 331/2024 - "... AQUSISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DE "A-Z" CONSTANTES NA TABELA CMED
( C Â M A R A  D E  R E G U L A Ç Ã O  D E  M E R C A D O  D E
MEDICAMENTOS),  VISANDO ATENDER AS  DEMANDAS DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  UNIDADES  DE
FARMÁCIA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24
HORAS E CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS
NO MUNICÍPIO DE TUPÃ-SP ...". Manifestando-me de inteiro
acordo com a orientação da douta Secretaria Municipal de
Assuntos  Jurídicos,  juntamente  com  deliberação  do  Sr.
Pregoeiro  através  do  Memorando  18.782/2024,  cujas
conclusões acolho, por seus próprios fundamentos, conheço
da  impugnação  apresentada  pela  empresa  COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, e, quanto ao mérito, dou
provimento parcial, conforme § único do artigo 164 da Lei
nº  14.133/2021.  segue  á  Diretoria  de  Departamento  de
Gestão,  Compras  e  Licitação,  para  que  proceda  a
respectiva  revogação  do  presente  certame,  conforme
orientação constante nos autos. Tupã, em 27/11/2024. Caio
K. P. Aoqui, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  153/2024  -  PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 383/2024,  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUPÃ -  CONTRATADA:  SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 072/2024 –
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM, 2024/2024, TIPO VAN
ADAPTADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, COM
RECURSOS  ORIUNDOS  DA  EMENDA  PARLAMENTAR,
PORTARIA  GM/MS  N  544/2023  –  PROPOSTA  Nº
11845813000/1230-03  -  VALOR:  R$  282.000,00  -
ASSINATURA: 19/11/2024 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
partir da data assinatura. A íntegra do presente contrato
está disponível no site www.tupa.sp.gov.br ou através de
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solicitação  pelo  e-mail  compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,
19/11/2024. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 436/2024       
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 300/2024 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 300/2024, nos termos 
descritos abaixo: 

 
OBJETO A SER CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM 
URGÊNCIA EM VIRTUDE DE ALGUNS ITENS TEREM SIDOS FRACASSADOS E OUTROS 
POR ENCERRAMENTO DE SALDO DO CONTRATO. 
 
CONTRATADO: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 02.477.571/0001-47  
 
CONTRATADO: SOROMED MARILIA LTDA 
CNPJ: 06.230.386/0001-04 
 
CONTRATADO: COMERCIAL PABLOS LTDA 
CNPJ: 40.851.102/0001-35  
 
Valor Total: R$ 15.223,00 (quinze mil, duzentos e vinte e três reais) Fundamento Legal: Artigo 75, 
inciso I da Lei Federal 14.133/2021  
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 
Publique-se. 
Tupã - SP, 27 de novembro de 2024 

 
 

 
Caio Kanji Pardo Aoqui 
      Prefeito Municipal 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Outros Atos
Outros Atos

RESOLUÇÃO nº 19/2024
O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -

COMAS de Tupã,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe
confere a Lei Municipal nº 4762 de 29/09/2015,

CONSIDERANDO  a  deliberação  da  plenária  em
reunião  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –
COMAS,  realizada  em  28  de  novembro  de  2024,
conforme ata nº 398, RESOLVE:

Art.  1º  -  Aprovar  os  recursos  financeiros  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS  aos  Fundos
Municipais  de  Assistência  Social-FMAS,  para  o
cofinanciamento  dos  serviços  da  Proteção  Social  Básica,
Proteção Social  Especial  de Média e  Alta  Complexidade,
conforme preceituado na Portaria CIB//SP nº 20, de 13 de
novembro de 2024. Sendo assim, solicitamos a abertura do
Sistema PMASWeb 2024, visando a inclusão dos recursos
supracitados.

Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da
Execução  Físico  –  Financeira  do  exercício  2023  e  as
correções do Demonstrativo Sintético Anual da Execução
Financeira dos exercícios de 2020, 2021e 2022 do Bloco da
Proteção  Social  Especial  dos  recursos  repassados  pelo
Fundo  Nacional  de  Assistência  Social,  portaria  MC  nº
378/2020.

Art. 3º - Aprovar as requisições do mês de outubro de
2024  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  seus
equipamentos.

Art.  4º -  Esta resolução entrará  em vigor  na data
desta publicação.

Estância Turística de Tupã, 28 de novembro de 2024.

Maria Regina de Oliveira Silva e Alves
Presidente do COMAS
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